              AVANÇOS NA EDUCAÇÃO

Se perguntarmos para as pessoas se conhece ou sabe o que é Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com certeza muita gente nunca ouviu falar deste programa. Entretanto, se perguntarmos se alguém já ouviu falar de “merenda escolar”, com certeza todo mundo, em qualquer município do país, sabe o que é. As pessoas podem não saber definir com precisão como funciona o programa, mas sabem que é aquela refeição ou lanche servido às crianças no período que se encontram na escola. 

O Programa Nacional de Alimentação escolar é gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e visa a transferência, em caráter suplementar, de recursos financeiros aos estados, Distrito Federal e municípios destinados a suprir, parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos. Tem a finalidade de contribuir para a melhoria do desempenho escolar, formar bons hábitos e, ainda, reduzir os índices de evasão e repetência.

O PNAE é considerado um dos maiores programas na área de alimentação escolar do mundo e o único programa com atendimento universalizado.

O Programa tem suas origem no início da década de 40, quando o então Instituto de Nutrição defendia a proposta de o Governo Federal oferecer alimentação ao escolar. Entretanto, não foi possível concretizar a proposta por indisponibilidade de recursos financeiros.

Na década de 50, foi elaborado um abrangente Plano Nacional de alimentação e Nutrição, denominado “A conjuntura Alimentar e o Problema da Nutrição no Brasil”, que consistia em uma ampla proposta de solução do problema alimentar. É nele que, pela primeira vez, se estrutura um programa de merenda escolar em âmbito nacional e sob a responsabilidade pública. Desse plano original, apenas o Programa de Alimentação Escolar sobreviveu, contando com financiamento do Fundo Internacional de Socorro à Infância (Fisi), atualmente Unicef, que permitiu a distribuição do excedente de leite em pó, destinados inicialmente à campanha de nutrição materno-infantil.

A opção pela clientela escolar decorreu, basicamente do fato de ela ser uma população carente, em termos nutricionais, e por oferecer a vantagem de sua aglomeração, permitindo rapidez e economia de escala na distribuição, além de possuir legitimação técnica, pela conexão entre alimentação e aprendizagem.

Em 31 de março de 1955, foi assinado o decreto nº 37.106, que instituiu a Campanha de Merenda Escolar, subordinada ao Ministério da Educação. Na ocasião foram celebrados convênios diretamente com o Fisi e outros organismos internacionais. Em 1956, com a edição do decreto nº 39.007, de 11 de abril de 1956, ela passou a se denominar Campanha Nacional de Merenda Escolar, com a intenção de promover o atendimento em âmbito nacional.

Na década de 1960, o nome foi alterado para Campanha Nacional de Alimentação Escolar ( decreto nº 56.886/65) e surgiu um elenco de programas de ajuda americana, entre os quais se destacavam o Alimentos para a Paz – financiado pela USAID – programa de alimentos para o desenvolvimento, voltados ao atendimento às populações carentes e à alimentação de crianças em idade escolar – e o programa mundial de alimentos da FAO/ONU.

A partir de 1976, embora financiado pelo Ministério da Educação e gerenciado pela Campanha de Alimentação Escolar – CNAE, era parte do 2º Programa Nacional de Alimentação e Nutrição – PRONAN e, somente em 1979, passou a denominar-se Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, como é até hoje.

Com a promulgação da nova Constituição Federal, em 1988, ficou assegurado o direito à alimentação escolar a todos os alunos do ensino fundamental , por meio de programa suplementar de alimentação escolar, a ser oferecido pelos Entes Públicos Federal, Estaduais e Municipais.

Desde sua criação, até 1993, a execução do programa se deu de forma centralizada, ou seja, o órgão gerenciador do programa realizava o planejamento dos cardápios, adquiria os gêneros por processo licitatório, contratava laboratórios especializados para efetuar o controle de qualidade, e ainda se responsabilizava pela distribuição desses alimentos em todo o território nacional.

A instalação de um programa de caráter nacional como este, financiado pelas 3 esferas de governo, foi um avanço para a garantia de fornecimento de alimentos para os estudantes da rede pública em todo o país. 

Entretanto, diversos problemas começaram a ser detectados, provocados pela centralização de todas as ações: um cardápio único para todo o território nacional, num país continental como o nosso, com uma diversidade cultural e alimentar muito grande; a compra de alimentos numa concorrência única, vencida principalmente no Sudeste, que é onde se encontram as empresas fornecedoras de alimentos, para serem distribuídos nos outros estados União; o esquema de distribuição nacional que exigia um gasto com transporte muito alto; a obrigatoriedade de armazenamento e manutenção de estoque grande para não faltar merenda escolar em todas as escola,  foram algumas razões que levaram a ser pensado a criação de um processo descentralizado.

Em 1994, a descentralização dos recursos para a execução do Programa foi instituída por meio da lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994, mediante celebração de convênios com os municípios e com o envolvimento das secretarias de educação dos estados e do Distrito Federal, às quais delegou-se competência para atendimento aos alunos de suas redes e das redes municipais das prefeituras que não haviam aderido à descentralização.

Nesse período, o número de municípios que aderiram à descentralização evoluiu de 1.532, em 1994, para 4.314, em 1998, representando mais de 70% dos municípios brasileiros.

A consolidação da descentralização, já sob o gerenciamento do FNDE, se deu com a medida provisória nº 1.784, em 14 de dezembro de 1998, em que, além do repasse direto a todos os municípios e secretarias de educação, a transferência passou a ser feita automaticamente, dispensando-se a celebração de convênios ou quaisquer outros instrumentos similares, permitindo, assim, maior agilidade ao processo. Já nessa época, o valor per capita era de R$ 0,13, ou US$ 0,13 (o dólar nesse período estava um por um), permanecendo este valor até hoje. 

Esta transferência direta dos recursos da merenda escolar, sem a necessidade de assinatura de convênio, foi uma conquista dos municípios e da população em geral. A obrigatoriedade de assinatura de convênio acabava prejudicando exatamente a população mais carente dos municípios que se encontravam inadimplentes com o FGTS ou com o INSS, e que, por isso, não podiam assinar convênios com o Ministério da Educação, e consequentemente ficavam sem os repasses dos recursos e os alunos sem merenda.

Outros avanços vieram junto: - a obrigatoriedade de que 70% dos recursos transferidos pelo Governo Federal sejam aplicados exclusivamente em produtos básicos (relação descrita no anexo 1); - o respeito aos hábitos alimentares regionais e à vocação agrícola do município, fomentando também o desenvolvimento da economia local.

Com esse novo modelo de gestão do PNAE, a transferência dos recursos financeiros tem ocorrido de forma sistemática e tempestiva, permitindo, assim, o planejamento prévio das aquisições dos gêneros alimentícios, de modo a assegurar a oferta da merenda escolar durante todo o ano letivo. Alem disso, ficou estabelecido que o saldo dos recursos financeiros existentes ao final de cada exercício, deve ser reprogramado para o exercício seguinte e ser aplicado, exclusivamente, na aquisição de gêneros alimentícios.

Outra grande conquista da democracia e da participação e controle popular, foi a obrigatoriedade de criação em cada município brasileiro por instrumento legal próprio, o Conselho de Alimentação Escolar, como órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento para a execução do programa.

Entretanto, apesar da lei, em muitos municípios o conselho é um órgão sob o controle total do prefeito, desrespeitando o conceito de “deliberativo” e “fiscalizador”. Em alguns casos, este domínio ocorre por autoritarismo do prefeito, e em outros por incapacidade e falta de conhecimento dos membros conselheiros de atuarem conforme o previsto na lei.

O valor do repasse dos recursos da merenda escolar era de R$ 0,13 per capita por mês por criança matriculada na rede pública de ensino desde 1994, as creches não recebiam qualquer repasse e o ensino infantil recebia R$ 0,06 per capita por mês. O governo LULA numa clara priorização da educação logo  no início de 2003 modificou os  valores repassados para os município.

No início de 2003, o Programa Nacional de Alimentação Escolar igualou o valor per capita do ensino infantil com o ensino fundamental, passando de R$ 0,06 para R$ 0,13 per capita. As cidades que investiram no ensino infantil receberam aumentos significativos no repasse de recurso.

 No mês de julho de 2003, o benefício foi estendido às creches públicas e filantrópicas, que passaram a receber R$ 0,18 por criança atendida, com cobertura de 250 dias. Quase 870 mil alunos de zero a 3 anos foram contemplados. 

Em outubro de 2003, ao alunos das comunidades indígenas passaram a ser também contemplados pelo PNAE, com valor diário per capita de R$ o,34.

Alem disso, o Ministério da Educação, através do PNAE, assinou parceria com o Ministério do Esporte para transferir recursos da ordem de  R$ 1 milhão e 200 mil, para o Projeto Segundo Tempo, para garantir reforço alimentar a 108,6 mil alunos de 543 escolas públicas do ensino fundamental. Tiveram prioridade escolas localizadas em áreas urbanas de risco social que oferecem atividade física aos estudantes.

Agora em 2 de agosto de 2004, o ministro Tarso Genro anunciou novo aumento no valor da merenda escolar dos alunos da pré-escola e do ensino fundamental. O aumento será de 15,38% , passando o valor da merenda escolar de R$ 0,13 para R$ 0,15 por aluno por dia, já a partir de agosto. 

Importante, senhor presidente, que esta medida vai beneficiar 35.847.119 estudantes. A medida implica um gasto adicional de R$ 14,3 milhões por mês, totalizando em 2004 R$ 57,4 milhões. Outro ponto importante, é que estes recursos sairão do próprio orçamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar. O valor da merenda escolar das creches permanece em R$ 0,18 e das escolas indígenas em R$ 0,34.

 Sr. Presidente, o PNAE atende 37 milhões de estudantes e conta com orçamento de R$ 1,02 bilhão para este ano. Se a merenda escolar teve ao longo dos anos uma estruturação que garantiu a descentralização e o repasse dos recursos para os municípios, o governo LULA em  cerca de 1 ano, mais que dobrou o valor do repasse da merenda escolar,  que estava estagnado desde 1994.

A decisão de aumento do repasse é uma decisão de governo já que a merenda escolar é considerada fundamental à segurança alimentar do país, dada sua abrangência e sua capilaridade, e principalmente porque atende a uma reivindicação histórica, já que o valor repassado pela União para a alimentação escolar não era reajustado há dez anos.

O governo federal, alem de conceder o reajuste, vai ampliar a fiscalização da aplicação desse dinheiro. Para isso, está sendo aperfeiçoado o monitoramento por meio da capacitação dos Conselhos de Alimentação Escolar, para termos, no país, realmente o controle e acompanhamento do usos dos recursos da merenda escolar e criar mecanismos para que tenhamos condições de mapear em cada município, em cada escola e em cada estado qual é a situação do programa.

Sr. Presidente, se a merenda escolar teve um grande avanço, outros programas e ações do ministério da educação, também mostram que Educação no governo LULA é levado a sério e considerado prioritário.

O governo federal pelo segundo ano consecutivo, cumpriu o compromisso de elevar as verbas da educação. Antes de janeiro de 2003, os reajustes do FUNDEF simplesmente cobriam a inflação do período, em janeiro de 2004 o reajuste de 20,5% mostra o diferencial deste governo. Este reajuste obrigou estados e municípios a investir, no mínimo, R$537,71 por aluno  matriculado em suas redes da 1ª a 4ª série e R$ 564,60 para os alunos da 5ª a 8ª série. A previsão do governo federal é de que o Fundef movimente, em 2004 cerca de R$28,2 bilhões contra R$ 25,2 bilhões em 2003.

No início de julho, sr. Presidente, o ministério da educação anunciou das diretrizes para a elaboração e discussão do FUNDEB que irá substituir o Fundef e contemplará alunos de todos os níveis da educação básica, que abrange os ensinos infantil, fundamental e médio. É o respeito deste governo à importância do processo pedagógico em todos os níveis para a formação de cidadãos com capacidade de  escrever e compreender  um texto, conforme determina a constituição e a LDB. As diretrizes são preliminares e estão sendo avaliadas pela União Nacional dos Dirigentes de Educação (UNDIME) e o Conselho Nacional dos Secretários de Educação. Quando implantado o Fundeb criará melhores condições de trabalho para os professores, com reflexos em seus salários, e contribuirá para a universalização e a qualidade do ensino.

Entre os avanços conquistados por este governo, está a distribuição, pela primeira vez no país, do livro didático para o ensino médio. Foram cerca de 4800 escolas públicas das regiões  norte e nordeste que começam a receber pelos correios ainda este ano, 2,5 milhões de livros de português e de matemática, para serem utilizados no ano letivo de 2005. Serão mais de 1,2 milhão de alunos e professores beneficiados por este projeto. O atendimento aos alunos das três séries do ensino médio será feito de forma progressiva. Em 2005 serão atendidos os alunos da 1ª série. A previsão é implantar o programa até 2007, cobrindo todas as séries e disciplinas do ensino médio.

Sr. Presidente, para atender à reivindicação dos secretários estaduais e municipais de educação, o ministério de Educação vai investir em 2004 R$246 milhões no Programa de Apoio ao Transporte Escolar, com repasse direto para 5.353 prefeituras e todas as secretarias de educação dos estados e do Distrito Federal. Pela 1ª vez, o ministério está pagando o custeio do transporte escolar de alunos do ensino fundamental que residem na zona rural. Até agora o ministério apenas financiava compra de veículos para este fim.

Para termos uma educação de qualidade, que é o compromisso deste governo,  o ministério da educação assinou convênios com as secretarias estaduais  de educação para atender quase 100 mil professores de 19 estados do norte, nordeste e centro-oeste com programas de formação continuada. A meta é capacitar 80% dos professores do ensino fundamental dos estados e municípios beneficiados pelo programa. Para isso serão liberados R$ 6.774.423,00.

Muito ainda poderia ser colocado neste plenário, sobre os avanços conquistados pelo ministério da Educação neste ano e meio de governo Lula, e com certeza ficaríamos até a madrugada expondo cada um destes avanços. Entretanto, não podemos deixar de mencionar o número de jovens e adultos atendidos pelo programa Brasil alfabetizado que chega a 1,6 milhão em 2004.

Mas para terminar, sr. Presidente, não posso deixar de mencionar  a palavra de ordem do ministério da educação que é mudar para melhorar. E todas as ações que estão sendo implantadas vem exatamente neste sentido. E é com muito orgulho que apresento neste grande expediente um pouco destas mudanças implantadas pelo governo LULA.
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